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PORTARIA Nº 021/2026
 
EMENTA: Tornar sem efeito a Portaria nº. 019/2026,
Edição nº 2408, de 21/05/2026
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL JARDIM
DE PIRANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1ºToprn ar sem efeito a Portaria nª 0919/2026, publicada no
diário ofício Edição nº 2408, de 21/05/2026, por erro de digitação.
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
 
 Publique-se e Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Jardim de Piranhas, 29 de maio de 2026.
 
 
EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
                 Presidente
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